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Despacho n.’ 88/PRES/ESHTE/2024

Nos ternH)s previstos nos artigos j30 c 16.° da Lei n.° 37/2003, de 22 de agosto (Lei que

define as bases do financiamento do ensino superior), com a ülHrna modificaçao legisladva

introduzida pela Lei fl.0 42/2019, de 21 de junho, constitui obrigaçâo dos estudantes

comparticipar nos custos cia instltuiçao dc ensino superior que ihes presta o serviço de ensino,

atravds de uma taxa de frequência designada poe propina.

A fixação dos valores de propina compete, nos tcrmos da aiinea, do n.° 2, do artigo 82.° da

Lei n.° 62/2007, de lOde setembro, e da ahneaj do n.° 2 do artigo 21.° dos Estatutos da Escola

Superior de J-Jotelaria e Turismo do Estoril (ESI 1’lT), ao Conseiho Geral, sob proposta do

Presidentc, estabelecendo o presente despacho Os termos e condiçoes em que se processa o

pagamento das mesmas.

Assim, aprovo, ao abrigo da ailnea o,) do n.° I do arágo 44.° dos Estatutos da ESI TIE,

hciio1ogados pelo Despacho Normativo n.° 13/2021, de S. Ex.a, o Ministro da Ciência,

Tecnologia e Ensino Superior, de 20 de abril de 2021, publicado no Jornal Oficial, o Didrio dci

Repáb/ica, 2. Série, fl.0 88, de 06 de maio de 2021, para o ano ledvo 2023-2024, o seguinte

conjunto de regras relativo ao pagamento de propinas dos cursos de pds-graduacao em TierLcmo

Cu//ura4 Tiir/smo Literdrio e Empreendedorismo e Gesino tie NeJcios em Turismo e Iloipitauidade da

ESIII’E, ao abrigo do PROJETO T1r\ - Tourism International Academy apresentado to

PROGRAMJ\ TMPIJI*SO JOVENS STEAM F IMPULSO ADUIJIOS, no mhito do PRR:

ESCOLA SUPERIOR DE HOTELARIA E TURISMO DO ESTORIL

Artigo 1.0

Propinas

1 — Os alunos marriculados na Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril estão

obrigados, nos termos da lei, ao pagamento de propinas.

2 — 0 valor da propina, em cada ano ledvo, para os cursos de pós-graduaçáo é fixado

anualmente no perIodo que antecede o inIcio das respetivas matrIculas/inscriçoes.
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a) No ano ledvo 2024/2025 us valores fixados sao Os seguintes:

Turisnio Cultura’ — 1500€

Turismo lAtcrariO
— 1500€

Empreendedousmo e Gestño de Negbcios em ‘lurismo e Hospitalidade
— 1500€

Artigo 2.°

Modalidades de pagamento

—No presente ano ktLvo, o pagamento da propina será eferuado de acordo corn as seguintes

CO Lid [so es:

Pagarncnro na toralidade (lO(E1, aquando do ato da rnatrIcui.a/inscrição) ou Pagarnento em

prestacôes (10 prescacöes de 150€), a pagar entre o dia 01 e 06 de cads rnês, coin inicio cm

outubro dc 2024.

2 — A hquidaço da propina deverá ser efetuada através de pagamento pot Muhibanco, ou

sistema de I lonithank in g/Jn/eniel, udlizando a rcferência I\lultibanco disponibilizada atravds do si/c

da ESHTE, cm htq://difcslitcpt/. 0 aluno terá acesso ñs suas referéncias I\lulnbanco apôs

efewar a autcnticaçao ‘10 sistema.

3 — Pars efewar o pagarnento atravds da Rede Multihanco ou sistema de Hornebank.in/In/erne4

deverá set selecionada a opcño “Pagamento de Serviços”.

Os elementos ncccssános a realizaçao do pagamento sâo:

a) Entidade — 28902

b) Referéncia xxx xxx xxx (a obter através da Tesouraria Online)

c) Nionrante xxx,xx (cures)

4 — 0 aluno deve guardar o taláo do Mul tibanco (ou documento ec]un’alente caso 0

pagamenro seja eferuado através de sistema I--Jomthanking/In/ernci, como prova do pagamento,

não sendo accircs quaisquer rcclamaçócs em que esses documentos não sejam exibidos.
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5 — 0 aluno podera solicitar o rccibo do pagarncnto das propinas, na Tcsouraria da ESHTE,

mediante entrega do comprovativo dc pagamento.

6 —Apds o pagamento ficar registado no sistcma da EST--ITE, OS alunos tcrao accsso ao porta’

acadénilco para poderem conduit a sua rnatrIcu)a/inscrição, a quay sO sen valida se conduida

dentro do prazo definido iara o efeito.

Artigo 30

Consequências do não pagamento de propinas

0 pagatnento de propinas, pan alérn dos prazos PrT105 110 pre5CtC despacho, fica sujeito

a juros de rnora calculados a taxa legal em vigor

Artigo 40

Estudante Extraordinário

I — Pela inscrição de estudantes extraordinãrios em unidades curriculares isoladas são devidas

propinas por Unidade de Crédito ECI’S.

2 — Pan o ano letivo 2024/2025, a propina devida por cada Unidade de Crédito ECTS é

fixada do seguinte mnodo:

Pós-graduaço Propina/ECTS

Turisnio Cultural 40,00 €

Turismo Literário 40,00 €

Empreendedorismo e Gesto de Negócios em Turismo e
40 00€

Hospitalidade

3 — A propina indicada acrescern as taxas de inscriçao e seguro.

4— pop devidas pela inscriçño em unidades curriculares isoladas deverão set pagas na

totaliclade, aquando do ato de inscrição.
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Artigo &°

Situaçöes Especiais

A desistência do curso, a pedido do aluno, não dispcnsa o pagarnento da propina na sua

totalidade.

Artigo 6.°

Prazos

Os prazos esrabelecidos neste despacho eferuam-se de acordo corn o esripulado 110 arcigo 87.°

do C.P.A., suspendendo-se nos sábados. dorningos e feriados.

Artigo 70

Entrada em vigor

despacho produz eftitos no ano letivo de 2024/2025.

Cornunique-se aos Serviços Acadérnicos e aos Serviços Administrativos e Financeiros da

ESI liE.

Estoril, Escola Superior de 1 loLelana c Turismo do Estoril ESHTE). aos vinre e sos dias de

marco de dois rrnl e vinte e 9uatro

(Prof.
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